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LEI COMPLEMENTAR N.o 225, 28 DE NOVEMBRO DE 2.012. 

AUTORIZA E DISCIPLINA A CONCESSÃO DE ABONO 
EXCEPCIONAL AOS PROFESSORES E PROFISSIONAIS 
DO SUPORTE PEDAGÓGICO DA ED UCAÇÃO BÁSICA EM 
EFETIVO EXERCÍCIO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
DE FORMA ATENDER AOS DISPOSTOS NOS ARTIGOS 21 
E 22 DA LEI FEDERAL N°. 11.494/2007, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espí rito 

Santo do rurvo. Fstado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

ARTIGO 1° - Fica v Poder Executivo autorizado o Executivo 

Municipal a conceder abono excepcional aos professores e profissionais do suporte 

pedagógico da Educação Básica em Efetivo Exercício na Rede Municipal de Ensino. 

durante o ano letivo. de forma a: 

I - Utilizar a totalidade dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - fUN DEB -

repassados ao Município de Espírito Santo do Turvo. no próprio exercício tinancciro em 

que forem creditados. nos termo" <.lo artigo 21 ·caput"· da LC'i Federa l n" l l 494. de 20 

de junho de 2.007; 

li - Destinar 60% (sessenta por cento) dos recursos do PUNDEB ao pagamento da 

remuneração dos profi ssionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 

rede pública, em cumprimento ao disposto no artigo 22, "caput", da Lei Federal a que se 

refere o inciso L 

Parágrafo único - Para os tins do disposto no "cap C' deste art~sidera-se: 
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I - Profissionais do suporte pedagógico da educação básica: aqueles com atuação di reta 

em direção ou administração escolar, planejamento, inspeção. supervisão, orientação 

educacional c coordenação pedagógica: 

11 - Efetivo Exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério e de 

suporte pedagógico na educação básica da rede municipal de ensino; 

111 - Ano Letivo: período das atividades efetivas de magistério e de suporte pedagógico 

na educação básica da rede municipal de ensino. 

ARTIGO 2° - O abono de que trata esta Lei não se estende aos 

servidores contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporári a de 

excepcional interesse público, os quais possuem contratos específicos com o Poder 

Executivo. 

ARTIGO 3° - O abono não constituirá parte integrante da 

remuneração_ não gerará qualquer direito trabalhista e nem fará pa11e de nenhuma base de 

cálculo para a incidências fi scais. 

ARTIGO 4° - O abono de que trata esta Lei será computado 

mediante os seguintes parâmetros: 

I - Será calculada e ou apurada a diferença entre o local da remuneração efeti vamente 

paga no civil aos professores e profissionais do suporte pedagógico da educação básica na 

rede municipal de ensino, inclusos o décimo terceiro e os encargos sociais. e 60% 

(sessenta por cento) do total dos recursos do FUNDEB repassados ao Município de 

Espírito Santo do Turvo, considerados os rendimentos das aplicações financeiras desses 

recursos. 

li - O abono será proporcional aos dias efeti vo exercício de cada professor e profissional 

do suporte pedagógico da educação básica na rede municipal de ensino durante o ano 

letivo. 
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ARTIGO 5°- Computado o abono, na forma estabelecida no artigo 

4°. a sobra financeira do total dos recursos do FUNDES repassados ao Município de 

Espírito Santo do Turvo, considerados os rendimentos das aplicações financeiras desses 

recursos, em existindo, será incorporada à Diferença do Montante do FUNDEB - DMF -

da equação a que se refe re o artigo 6° desta Lei. 

ARTIGO 6° - Para estabelecer o valor pecuniário do abono. aplicar

se-á a seguinte equação: 

VPA= DMF x NDEE, onde: 

SMDEE 

VP A = Valor Pecuniário do Abono 

DMF = Diferença do Montante do FUNDES 

NDEE =Número de Dias de Efetivo Exercício 

SMDEE = Somatória dos Dias de Efetivo Exercício do Total de Professores e 

Profissionais de Suporte Pedagógico da Educação Básica. 

ARTIGO 7u - O abono de que trata esta Lei será pago até o dia 31 

de dezembro de 2.0 12, do ano letivo encerrado. 

ARTlGO 8° - As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas. 

oportunamente, se necessário nas seguintes dotações orçamentárias: 

02.24.00 - Secretaria Municipal de Educação 

Manutenção do FUNDEB 60% - Fundamental 

3. 1.90.11 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte 05 - Ficha 105 

3. 1.90. 11 .00 - Obrigações Patronais 

Fonte 05 - Ficha 118 
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Manutenção do FUNDEB 60% - Infantil 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte 05 - Ficha 107 

3 .1 . 90.11.00 - Obrigações Patronais 

Fonte 05 - Ficha 11 6 

Manutenção do FUNDEB 60% - Educação de Jovens e Adultos - EJA 

3.1 .90.11 .00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 05 - Ficha l i O 

3.1.90.11.00 - Obrigações Patronais 

Fonte 05 - Ficha 11 4 

ARTIGO 9° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação. revogados as disposições em contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

P. M. Espírito Santo do Tmvo, 28 de novembro de 2.0 12 . 

~;;g::: 
Prefeito Municipal 
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:\os dias 24 c::- . as equi
pes de ,-ôlci ;n,!sct.lmc c r:: 
minino do Icau;:ara Clube/Pre
feitura M unieipa I de Santa 
Cruz do Rio Pardo, Disputa 
ram as quartas de final do 
Aberto de Vôlei A dulto Sesc 

de Bauru. 
A prime_ira equipe a jogar 

fo i a masculina que. no sá
bado . 24. enfrentou o time d<> 
~nesp de i3<•Lt· c.. \·~nccu:i~) 

por 2 setcs a O 'o domingo. 
25. íoi a vez da equipe fci~li
nina vencer o time · Vôlel 
Arte · da cidade d.: Ba • .Iru 
também por 2XO. com as vi
tória ambas as equipes sa11-
tacruzenscs conquistaram 
vaga para a semifinal que 
deve ser disputada no próxi
mo sábado 8. 

As Equipes são dirigidas 
pelo professor/té::nico Rafa
el Pegorer. 

do SCAPS 14 3372-9164 
14 9641-1338 

Ese2pamentos -Esportivos -Importados 
M&r:.t.•tt;#i 

Solda elétrica e ox1gênio 
-;.c.,serto •.:!c e --~r3"1 ;"·~ 

Super troca de OI e o 
~e Deus é por nós, quem será contra 11os. 

Futebol 
r,u llll:J,;_ll. 2 .... 

o time de :utcbol do lcat~a
:-a clt!bc. dirigido pelo pmfcs
) ·r ·é~m\_;o Raf<td P;::gorc:·. 
lc/ 'rê~ gols em cima do 

CFI;rc-B.\l;Rt; t uc mar-
cou <!p~na:-. :_ 

Com a\ Jtt'nia o 11111c de San
ta Cruz do Rio Pardo também 
c mqt..isit'u \ aga para a sem: 
final da copa futebol socictc. 

E-

VENDE-SE: Moto CG !50 ano 2006 na cor verde em 
ntimo estado. docu,llcntos, lataria. pneus, motor OK. 

r r _fe· ra unKcipal e 
" o Santo do Turvo 
EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - LEI COMPLEMENTAR N.0 225, 28 DE NOVEMBRO DE 
2.012, AtrGRIZA E DISCIPLINA A CONCESSÃO DE ABONO 
!::XCEPCIO AL!l.OS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DO 

1 SUPORTE ~EDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETI
vO EXERCICIO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE FORMA 
A' cNDb ' ; .OS JISPOSTOS NOS ARTIGOS 21 E 22 DA LE 
r"=EDERAL N°. '1.494/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

E;:;ta ct Complementar esta afixada na mtegra, no quaoro 
de avisos r o S8lit;ão -a Prefeitura ~1unicipal conforme Artigo 
99 da Le1 Orgán"ca Mumcipal. 

P. M Espírito Santo do Turvo, 29 de novembro de 2.01 2 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 


